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Anglicana Cristina Nardinelli
 Newton Luciano Santos 38.903.122.7
 Claudia Regina da Conceição Liberato 28.474.292.2
 Cirlene Cristina do Nascimento Silva 3.344.286.2

Anglicana Renata Eugenia Rodrigues
 Gedeon Rocha Guimarães 39.842.236.9
 Maria Janete De Araujo Grandim 40.726.265.9
 Beatriz Cardoso Barbosa 38.875.975.6

Antonio de Pádua
 Bruna Goncalves Pereira 36.965.640.4
 Rosa Maria Da Silva Moura 25.370.064.4
 Sara Regina Silva Alves 35.978.878.6

Antônio Nunes
 Joyce Xavier Barbosa 587187529
 Patricia Bruna Silva Teixeira Ferreira 493497596
 Fatima Ferreira Magalhaes 143310756

Arco
 Rosana Bispo Da Silva Batista 40.957.221.4
 Ivanice das Neves Coelho de Barros 00.819.096.3
 Rafaela Kaveski Moreira 49.039.210.6

Arrastão
 Eliana Aparecida Fahl 22.094.780.6
 Selma Alves Pereira De Faria 32.703.129.3
 Elaine Cristina Sales 25.464.773

Arte de Aprender
 Kelly Cristina Burger Jacob 35.540.027.0
 Marcela Pereira de Souza 45.126.429.0
 Heidy de Araujo Barbosa 44.012.133.4

Augusto de Oliveira
 Bruna Gomes Santos Domingues 46.303.214.7
 Ana Rafaela Vaz Da Silva 28.303.721.0
 Daiane Dos Santos Silva 350.629.7

Bete Shalom
 Isabella Cristina Alves de Sousa 3.816.635.3
 Aurineide Alves da Silva 28.291.659.3
 Marta Evangelista da Silva 53.847.649.7

Boa Esperança I
 Rayssa Perazzo Pereira 36.539.336.8
 Rafaela Maria da Conceição 34.182.707.1
 Thamiris Miranda de Morais 49.444.152.5

Boa Esperança II
 Nidia dos Santos Sena 27.906.390.8
 Regiane Cristina da Silva Martins 44.093.882
 Maria Da Conceição Gomes Pereira 58.230.982.7

Boa Esperança III
 Daniela Bezerra dos Santos Leopoldo 04.007.983.0
 Viviane Patricia Pereira 29.764.739.8
 Anewelle Salvador Novo Ruiz 30.531.857.3

Brilho de Luz
 Elizangela Maria da Silva 50.232.443.0
 Tatiane Aparecida de Souza 44.487.438.0
 Tamiris Gomes da Silva Santos Ribeiro 35.047.231.2

Cafu
 Flavia Sebastiana da Silva 365237279
 Thais Freitas Ugolini Maciel 494023203
 Renata Rodrigues Fração 427022976

Caminhar
 Samantha Lelles 35.107.697.9
 Janete Alves da Silva 27.758.131
 Luiz Ricardo da Silva 42.568.943.8

Caminhar com Amor - Unidade II
 Dayane da Conceição 42.327.682.7
 Fernanda Maria De Jesus 32.364.260.3
 Juliana Souza Nascimento 35.452.115.9

Caminhar com Amor III
 Suelen Gomes dos Santos Ferreira 48.080.587.8
 Talita Gabriele Gonçalves de Moraes 48.775.567.4
 Fatima Auta de Jesus Rodrigues 28.808.362.3

Caminhar II
 Maria Aparecida Silva 26.264.942.1
 Maria Aloncia da Silva Mesquita 56.630.495.8
 Alexandra da Silva Oliveira 28.421.447.4

Caminhar III
 Priscila Pereira Santos 25.866.773.4
 Daniela Silva Santana 42.155.174.4
 Katiene Silva Lima 28.365.553.7

Caminhar V
 Viviane Nicolau Santana 33.452.742.9
 Daiana Santos Ribeiro 49.380.989.2
 Raquel Brito De Souza Silva 34.851.158.9

Caminhar VI
 Neuza Maria Rodrigues 32.428.766.5
 Jane Lúcia dos Santos 25.984.181.0
 Bruna Rodrigues 49.336.022.0

Caminhar VII
 Monica Batista de Jesus Santos 27.656.764.7
 Cassia Aparecida Augusto Vitor 23.067.273.5
 Marina Artagoitia Vicente 21.842.705.0

Caminhar VIII
 Rosangela Meguett dos Santos 43.869.276.7
 Gessica Cristina Reis de Oliveira 4.646.273.1
 Ana Cristina Dias Barbosa Rodrigues 37.505.640.3

Caminhos do Amanhã
 Kerolayne Jesus Da Silva 39.619.606.8
 Ivonete Oliveira Ramos Alves 18.632.414.5
 Cicera Maria Marques Gomes Guimarães 19.695.918-4

Cantinho da Rafa
 Natalia Aparecida Contini da Silva 25.602.688.9
 Selma Leal Do Nascimento De Sousa 40.726.176.0
 Sonia Susana de Oliveira Santos 40.726.104.7

Cantinho Estrelado
 Marta Martins Alves França 19.544.571.5
 Aline Cristina dos Santos Soares 53.758.810.3
 Cícera Jaqueline Silva 66.131.643.9

Casa Padre Rafael
 Creusa Maria do Nascimento 19.879.997.4
 Ivone Regina Rodrigues 24.769.004.1
 Ana Lúcia Boaventura Lefundes 22.244.557.9

Casa São José Lar da Infância
 Ana Claudia Mota Floriano 48.571.649.5
 Nilzete Batista dos Santos Santana 29.496.820.9
 Diogenes Rodrigues da Silva 20.170.278.2

Castilho
 Silvana Maria Estevam Do Carmo 16.755.666.6
 Livia Caroline da Silva Pavanello Pereira 47.532.381.6
 Carmozita Moreira da Silva dos Santos 36.725.150.4

Castilho II
 Idaiana Santana Silva 33.119.219.6
 Mariana Bezerra do Nascimento 34.945.911.3
 Iasminy Keila Dos Santos de Abreu 58.012.745.0

Castilho III
 Lucinete de Sousa Pinho dos Reis 36.107.569.8
 Kelly Cristina Barroso 49.163.306.3
 Antônia Patricia Moura de Araujo 57.261.638.7

Cecilia Maria I
 Etelvina Izabel Nacimento Neta 17.807.176.6
 Neide Tavares de Lima 22.218.506.5
 Alessandra Santos Silva 49.247.871.5

Cedrinho I
 Andréa Almeida dos Santos Sousa 26.209.364.9
 Thais Cristina de Oliveira 44.639.037.9
 Manoel João da Silva 30.983.408.9

Cedrinho II
 Geni Garcino de Souza 12.299.341.X
 Danielli Aparecida Da Silva 32.961.896.9
 Manoel João da Silva 30.983.408.9

Cedrinho III
 Manoel João da Silva 30.983.408.9
 Thais Cristina de Oliveira 44.639.037.9

6016.2019/0069253-1

PORTARIA Nº 136, DE 28 DE JULHO DE 2021
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo De-
creto nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, 
tendo em vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos 
da Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, consti-
tuída pela Portaria nº 200 de 21/10/2019, publicada no DOC 
de 02/11/2019, página 50, referente ao CEU EMEI PE. BENNO 
HUBERT STOLLENWERK.

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão a servidora:

Keila Tatiane Da Silva Babino R.F.: 819.702.4/1
Art. 2º - Incluir na Comissão a servidora:

Andrea Rodsi Ferreira R.F.: 808.593.5/1 Coordenador Pedagógico
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 200/2019.

6016.2019/0035833-0

PORTARIA Nº 137, DE 29 DE JULHO DE 2021
A Diretora Regional de Educação Ipiranga, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/18, com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na 
Instrução Normativa SME nº 9/19 e do que consta no PA nº 
2017-0.068.094-0 e Processo SEI 6016.2019/0035833-0 expede 
a presente Portaria:

Art. 1°. Fica deferido, a partir de 29/06/2021, o encer-
ramento das atividades Escola Study Mundi, localizado na 
Avenida Jacutinga, 508 Indianópolis, CEP 04515-030, São 
Paulo – SP, mantida por CP Educação e Marketing Eirelli, CNPJ 
22.467.520/0001-41, autorizada pela Portaria nº 95/17, DOC 
de 08/07/17.

Art. 2º. O acervo da referida instituição ficará sob a respon-
sabilidade do mantenedor, no seguinte endereço: Av. Juriti, 73 
apartamento 252 B, São Paulo.

Art. 3°. A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento das obri-
gações decorrentes desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 6016.2019/0070394-0

PORTARIA Nº 138, DE 30 DE JULHO DE 2021
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com o artigo 8º do Decreto n º 57.817/2017, alterado 
pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 238/2019 que instituiu 
a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na CEI VER. 
FRANCISCO PEREZ,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Relator RF/VC
Katia Brandão da Silva Balbino 738.631.1/2
Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Suzana Pereira dos Santos 844.490.1/1 25/10/2017

Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 SEI Nº 6016.2021/0077625-9

PORTARIA Nº 047/2021
A Diretora Regional de Educação no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria nº 2324/2017 e nos termos do artigo 
1º, parágrafo único, do Decreto nº 56.669, de 1º de dezembro 
de 2015, DESIGNA os seguintes servidores dos Centros de Edu-
cação Infantil/CEIs da Rede Municipal de Ensino Conveniada 
para compor Grupo Interno de Controle da Dengue, febre de 
Chikungunya, febre pelo vírus Zika e arboviroses.

UNIDADE/CEI CONVENIADO
 Nome Rf

A Nossa Casa da Criança
 Thais Helena Lemos Santos 28.924.757.3
 Adriana Paula 1.152.987.0
 Maria Aparecida Bina 16.170.348.3

Abelhinha Dourada I
 Marluce Neres dos Santos Azevedo 26.657.088.4
 Selma Padias dos Santos Silva 41.322.970.1
 Alexandra de Oliveira 33.606.576.0

Abílio Cesar
 Maria do Socorro Silva 16.714.706.7
 Maria da Gloria Soares do Nascimento 3.628.796.2
 Fabiana Pereira Liberato 43.089.151.9

Agape I
 Jassimira Flor Mendes 97.021.013-2
 Tamires de Sá Santos 36.478.413-1
 Maria Rosinete de Alcantara 38.723.739-2

Aglaezinha I, Comunidade Infantil
 José Carlos Nascimento 14.788.684.3
 Gilmara Ribeiro Dos Anjos Araujo 46.060.601.3
 Veronice Maria dos Santos 37.696.914.3

Aglaezinha II, Comunidade Infantil
 Edvania Maria Dantas 29.059.956.8
 Cristiane Macedo Da Silva 33.385.070.1
 Gerusa Muniz Ferreira 22.151.201.9

Aglaezinha III, Comunidade Infantil
 Fabiana Alves Dos Santos 27.044.563.8
 Marcia Fernandes De Castro 3.871.912.9
 Ana Paula de Oliveira Barbosa 45.358.688.0

Aglaezinha IV, Comunidade Infantil
 Cristiane Alves Pequeno 323238208
 Eliana Felix de Mendonça 333771345
 Maria Rosangela Oliveira 324599031

Águas de Março
 Renata Oliveira da Silva 33.830.141.0
 Ivete Joana dos Santos Viana 43.659.903.0
 Eduardo Pereira Souza 43.002.196.3

Alice Alves
 Ana Rita de Sousa 44.154.236.0
 Luceni dos Reis Lima Antonio 29.222.314.6
 Vanda Regina Monticelli da Rocha 44.956.998.6

Ana Claudina de Carvalho Ferraz de Camargo
 Edméa da Conceição Marques 15.335.233.4
 Joelton Silva Oliveira 53.849.027.5
 Gilmaria Silva Oliveira 36.200.880.2

Ana Gonçalves de Souza
 Leticia Santos Revert 50.146.233.8
 Roseli de Lima 21.107.867.0
 Marta Barbosa de Souza Carvalho 32.778.370.9

Anglicana Ana Paula Quintão
 Cristina Xavier dos Santos 30.958.647.1
 Edilene Fraga Souza 63.136.740.8
 Rodrigo Roberto Lima 49.332.047.7

Anglicana Bernardo Giacomini Gonçalves
 Edivane Santos Bomfim 53.560.812.3
 Ana Paula da Silva 3.016.944.5
 Rodrigo Ferreira Andrade 44.994.402.5

- a necessidade de reduzir as faltas em dias letivos e/ou 
evasão de estudantes em período menstrual e, por decorrência, 
evitar prejuízos à aprendizagem e ao rendimento escolar;

RESOLVE:
Art. 1º Regulamentar nas Escolas Municipais de Ensino 

Fundamental – EMEFs, Escolas Municipais de Ensino Funda-
mental e Médio – EMEFMs, Escolas Municipais de Ensino Bi-
língue para Surdos – EMEBSs, Centros Integrados de Educação 
de Jovens e Adultos – CIEJAs, o “Programa de cuidados com as 
estudantes nas escolas da Rede Municipal de Ensino”, instituí-
do pela Lei nº 17.574, de 2021.

Art. 2º O referido Programa consiste na disponibilização 
ininterrupta de absorvente descartável externo e interno para 
utilização das estudantes no espaço escolar.

Art. 3º As Unidades Educacionais envolvidas no Programa 
deverão manter a disposição das estudantes uma “cesta de 
higiene” que poderá conter nécessaire, lenço umedecido, deso-
dorante sem perfume, escova de dente, creme dental, fio dental, 
e sabonete/sabonete líquido.

Parágrafo único. Os itens da “cesta de higiene” deverão ser 
repostos sempre que necessário para que não faltem insumos 
para o uso das estudantes durante sua permanência no espaço 
escolar.

Art. 4º Caberá à Equipe Gestora organizar rodas de conver-
sa ou outras formas de diálogo a fim de orientar as estudantes, 
conforme o Currículo da Cidade, quanto:

I - aos cuidados com a própria saúde;
II- às questões que envolvem o período menstrual;
III - as informações envolvendo a disponibilização dos itens 

de higiene pessoal;
IV - as ausências no período menstrual.
Art. 5º Caberá a Equipe Gestora, em conjunto com os 

Docentes e Equipe de Apoio, diligenciar formas de acompa-
nhar, orientar e evitar as ausências das estudantes no período 
menstrual.

Art. 6º Para fins da implantação do Programa de que trata 
esta Instrução Normativa, as Unidades Educacionais deverão 
utilizar recursos provenientes do repasse específico do “Progra-
ma de Transferência de Recursos Financeiros – PTRF”,

§1º Os valores a serem repassados por Unidade Educacio-
nal serão calculados com base na quantidade de estudantes do 
sexo feminino com idade igual ou superior a 10 anos, conforme 
registro no Sistema EOL na data base de 30/06/2021;

§2º O valor per capita será fixado em R$ 31,00 por estu-
dantes.

Art. 7º Os insumos necessários para a continuidade do Pro-
grama deverão ser providenciados com recursos do PTRF básico 
disponibilizados no decorrer do ano.

Art. 8º O Projeto Político Pedagógico da Unidade Educacio-
nal deverá ser adequado para inclusão do Programa.

Art. 9º A Associação de Pais e Mestres – APM deverá 
adequar o Plano de aplicação dos Recursos, de acordo com a 
decisão sobre as aquisições, bem como a Ata do Plano Anual de 
atividades – PAA da Unidade Educacional, pormenorizando os 
gastos em conformidade com esta IN.

Art. 10. A prestação de contas dos recursos que trata o ca-
put do art. 6º dar-se-á em conformidade com os prazos estabe-
lecidos na Portaria SME Nº 1561/2021 e alterações posteriores.

Art. 11. Caberá à Diretoria Regional de Educação, por meio 
do setor responsável pelo acompanhamento e prestações de 
contas das verbas do PTRF, a fiscalização quanto à aplicação 
apropriada dos recursos liberados nos termos da presente 
Instrução Normativa.

Art. 12. Os casos excepcionais ou omissos serão resolvidos 
pela SME/Gabinete.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data 
de sua publicação.

 PORTARIA SME Nº 4.874, DE 30 DE JULHO DE 
2021

6016.2021/0079043-0

AUTORIZA, EXCEPCIONALMENTE, A UTILIZAÇÃO 
DE RECURSOS DO PTRF BÁSICO PARA AQUISIÇÃO 
DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO FACIAL PARA USO 
DOS ESTUDANTES DURANTE O PERÍODO DE PER-
MANÊNCIA NA UNIDADE EDUCACIONAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais e,

Considerando:
- o Decreto nº 59.283, de 2020, que declarou a situação de 

emergência no Município de São Paulo;
- o Decreto nº 59.360, de 2020, que recomenda o uso de 

máscaras de proteção facial pela população do Município de 
São Paulo como meio complementar de prevenção ao coro-
navírus;

- o Decreto nº 60.389, de 2021, que regulamenta a amplia-
ção das atividades presenciais dos estabelecimentos de ensino 
na Cidade de São Paulo, nas condições que especifica.

- a necessidade de adoção de medidas específicas que 
favoreçam o combate à disseminação do novo coronavírus – 
COVID 19, visando contribuir com a proteção dos estudantes no 
retorno às atividades educacionais presenciais; e

- a necessidade do uso de máscaras de proteção facial 
como condição para ingresso e permanência nas Unidades Edu-
cacionais da Rede Municipal de Ensino de São Paulo,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar, excepcionalmente, a utilização de recursos 

do PTRF Básico para a aquisição de máscaras de proteção 
facial, destinadas ao uso dos estudantes durante o período de 
permanência na Unidade Educacional.

Parágrafo único: A autorização referida no caput será possi-
bilitada em razão da situação de emergência declarada no mu-
nicípio de São Paulo por meio do Decreto nº 59.283, de 2020.

Art. 2º Caberá às Unidades Educacionais distribuir para 
cada estudante, em uma única vez, 3 (três) máscaras de prote-
ção facial confeccionadas em tecido.

Art. 3º Compete à Equipe Gestora a organização, o controle 
e a distribuição das máscaras aos estudantes das Unidades 
Educacionais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 6016.2019/0070197-2

PORTARIA Nº 135, DE 28 DE JULHO DE 2021
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto 
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da Comis-
são Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída pela Por-
taria nº 231 de 23/10/2019, publicada no DOC de 02/11/2019, 
página 48, referente à EMEI CEL. MANUEL SOARES NEIVA.

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão os servidores:

William Serpa Boeta R.F.: 723.382-5/1
Márcia Maria Tripodi R.F.: 724.839.3/1

Art. 2º - Incluir na Comissão as servidoras:
Daniely Nobre de Souza Macedo R.F.: 801.444-2/1 Prof. de Ed. Inf. e Ens. Fund. I
Mônica Leone Garcia R.F.: 600.632-9/2 Coordenador Pedagógico

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 231/2019.

 CONSELHO MUNICIPAL DE 
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, CULTURAL E AMBIENTAL DA 
CID. DE SÃO PAULO

 CONVOCAÇÃO PARA A 737ª REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DO CONPRESP

JOÃO CURY NETO, Presidente do CONPRESP, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Conselheiros 
para a 737ª REUNIÃO ORDINÁRIA do Conselho Municipal de 
Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da 
Cidade de São Paulo – CONPRESP, a ser realizada no próximo 
dia 09 DE AGOSTO DE 2021, segunda-feira, às 14H30, por 
meio do aplicativo Microsoft Teams ou outro que vier a substi-
tuí-lo e será transmitida ao vivo para a população em geral por 
um serviço de streaming cujo link será disponibilizado no site 
do CONPRESP (www.conpresp.sp.gov.br / “Próxima reunião” e/
ou “Comunicado”), nos termos da Portaria 040-SMC-G/2020.

Os interessados nos processos em pauta com pretensão 
de fazer uso da palavra durante a reunião deverão apresentar 
manifestação acompanhada de procuração, impreterivelmente, 
até o dia 05 de agosto, para o e-mail conpresp@prefeitura.
sp.gov.br.

PAUTA
1. Apresentação geral:
2. Comunicações / Informes:
2.1. ATAS das reuniões realizadas em 28 de junho de 2021 

e 05 de julho de 2021.
3. Leitura, discussão e decisão dos seguintes proces-

sos e expedientes: 
3.1. Processos pautados para a 737ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

– Relativos à aprovação de projetos de INTERVENÇÃO em bens 
protegidos.

3.2. Processos pautados para a 737ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
– Relativos à CADAN para ciência do Conselho.

PROCESSO: 6025.2019/0000697-1
Interessado: Santander Holding Imobiliária S/A
Assunto: Instalação de dutos de pressurização das escadas 

de emergências do Edifício Altino Arantes - Farol Santander
Endereço: Rua João Brícola, 24 - Centro
PROCESSO: 6025.2021/0005677-8
Interessado: Denúncia Anônima / Departamento do Patri-

mônio Histórico - DPH
Assunto: Aplicação de multa FUNCAP - Instalação de quios-

ques na Estação Santana do Metrô
Endereço: Av. Cruzeiro do Sul (entre as Ruas Dr. Gabriel Piza 

e Leite de Morais) - Estação Santana do Metrô
PROCESSO: 6025.2021/0004918-6
Interessado: Condominio Edifício Copan/Instituto Pedra
Assunto: Restauro da fachada do Edifício Copan
Endereço: Avenida Ipiranga, 200/Rua Araújo 239-335 - 

República
PROCESSO: 6025.2020/0004093-4
Interessado: Sociedade Beneficente União Fraterna
Assunto: Recurso contra a decisão do CONPRESP pela Apli-

cação de Multa FUNCAP
Endereço: Rua Guaicurus, nºs 27 a 59 - Água Branca
PROCESSO: 6025.2021/0001832-9
Interessado: Colégio Pop Ltda
Assunto: Aplicação de multa FUNCAP
Endereço: Praça Padre Aleixo Monteiro Mafra, nº 18 - São 

Miguel Paulista
PROCESSO: 6025.2020/0011727-9
Interessado: Colégio Pop Ltda
Assunto: Regularização
Endereço: Praça Padre Aleixo Monteiro Mafra, nº 18 - São 

Miguel Paulista
PROCESSO: 6025.2020/0026456-5
Interessado: Golf Center Interlagos Comercial Ltda
Assunto: Demolição e Construção nova de monumento em 

homenagem ao Apóstolo Paulo
Endereço: Avenida Atlântica 3834 - Interlagos
PROCESSO: 6025.2021/0008808-4
Interessado: Bela Vista Empreendimento e Participações 

S.P.E. Ltda
Assunto: Demolição
Endereço: Rua Conselheiro Ramalho, 759 e 761 - Bela Vista
PROCESSO: 6025.2019/0014903-9
Interessado: Telefônica do Brasil S. A. / Condomínio Edifício 

Tuiuti
Assunto: Recurso - Regularização de Estação Rádio-Base
Endereço: Avenida Paulista 347 – Bela Vista
PROCESSO: 6025.2019/0024432-5
Interessado: Coletivo Salve Saracura
Assunto: Recurso contra decisão do CONPRESP - Cons-

trução
Endereço: Rua Rocha s/nº - Bela Vista
PROCESSO: 6025.2019/0026124-6
Interessado: Coletivo Salve Saracura / Corrientes Empreen-

dimentos Imobiliários Ltda.
Assunto: - Recurso contra a decisão do CONPRESP / - Análi-

se das diretrizes apresentadas
Endereço: Rua Almirante Marques Leão, nºs. 708 a 756 com 

a Rua Dr. Seng 58 e 64 – Bela Vista
PROCESSO: 6025.2020/0013922-1
Interessado: Arcos Bar e Restaurante LTDA
Assunto: Recurso contra a decisão do CONPRESP - Instala-

ção temporária de um bar
Endereço: Praça Ramos de Azevedo, S/N
PROCESSO: 6025.2019/0019819-6
Interessado: G.S.C Empreendimentos Imobiliários Ltda / 

Cecília Saad Flores
Assunto: Recurso contra a decisão do CONPRESP
Endereço: Rua 25 de Março nº 793/795/799 - Centro
3.2. Processos pautados para a 737ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

– Relativos à CADAN para ciência do Conselho.
PROCESSO: 6056.2019/0000399-8
Interessado: Leila Mejdalani Pereira
Assunto: Instalação de anúncio
Endereço: Praça Carlos Gomes 89 - Liberdade
4. Temas gerais:
5. Extrapauta:

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 31, DE 30 
DE JULHO DE 2021

6016.2021/0074426-8

REGULAMENTA O PROGRAMA DE CUIDADOS 
COM AS ESTUDANTES NAS ESCOLAS DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais,

Considerando:
- a Lei nº 17.574, de 2021, que institui o Programa de 

cuidados com as estudantes nas escolas da Rede Municipal de 
Ensino de São Paulo;

- a necessidade de garantir os preceitos preconizados no 
Currículo da Cidade, as mediações realizadas pelos adultos de-
vem se sustentar por três princípios norteadores fundamentais: 
Educação Integral; Equidade e Educação Inclusiva;

- o Cuidar e Educar como indissociáveis;
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